
Autoriza alteração em denominação de 
vias páblicas.- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

PEOJETO DE LEI N2 	3ã-33  

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar, por 
decreto, a denominação da Rua Sete de Setembro e da 
Rua São Vicente de Paulo, ambas localizadas na sede 
do Distrito de Moreira Cesar, para Rua João Baptista 
Machado e Rua Joaquim Santana Salvador respectivamsn-
te. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 27 de junho de 1983.- 

ead orO É GONÇALVES ex 

JUSTIFICATIVA:- A medida proposta, além da sua principal fi-
nalidade que é a de perpetuar o nome de dois 
ilustres cidadãos moradores do Distrito de Mo-
reira Cesar pelo muito que rizeram por aquela 
localidade e por sua população, visa também a 
por um fim na dualidade de nomenclatura de lo-
gradouros públicos em nosso município, uma vez 
que já existe lá em Moreira Cesar a Praça São 
Vicente de Paulo, e aqui na sede do município 
a Rua Sete de Setembro, o que tem dado margem 
a confusões.- 
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